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ANEXO III
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONVOCAÇÃO

(AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS)
  

PARA A CONVOCAÇÃO, NECESSITAMOS DAS CÓPIAS E ORIGINAIS DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
- Carteira de identidade civil ou militar;
- Certificado de escolaridade (Ensino Médio Completo);
- Título  de  Eleitor  (com a  comprovação  da  última  votação  que  está  quite  com as  obrigações 

eleitorais);
- Certificado de reservista ou isenção do serviço militar, se for o caso;
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- PIS ou PASEP contendo a data de cadastramento;
- Certidão de nascimento, casamento, União Estável ou divórcio;
- Folha Corrida Policial (https://www.pc.rs.gov.br/emitir-certidao-de-antecedentes-policiais);
- Folha  Corrida  Judicial(https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/

emissao-de-antecedentes-e-certidoes/);
- Comprovante de Residência;
- Uma foto 3x4 atual;
- Declaração de trabalho emitida pela  empresa privada ou entidade pública contendo a caraga 
horária e o turno de trabalho;
- Declaração que não exerce cargo, emprego ou função pública (modelo fornecido pela SMGA – NST);
- Declaração de Bens e Rendas, com firma reconhecida (modelo fornecido pela SMGA – NST); 
- Declaração de que percebe aposentadoria ( modelo fornecido pela SMGA – NST);
- Declaração de que não percebe aposentadoria ( modelo fornecido pela SMGA – NST);
- Declaração  étnica  racial  com firma  reconhecida  em cartório,  apenas  exigida  aos  candidatos 
optantes pelas Cotas para Afro-brasileiros (Modelo fornecido pela SMGA – NST);
- Certificado de conclusão do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, fornecido pela
Secretaria de Município da Saúde;
- Termo de adesão e compromisso ao código de ética e de conduta. 
- Autorização fornecida pela Sra. Michele Neves Meneses, Superintendente em Vigilância em 
Saúde da Secretaria de Município da Saúde;
Para o Exame Médico Admissional, serão requeridos os seguintes exames médicos, sendo estes os 
exames  de  responsabilidade  do  candidato  e  após  a  entrega  ao  NASO não  serão  devolvidos  ao 
candidato:
a) Hemograma;
b) Creatinina;
c) Glicemia;
d) EQU;
e) GAMA GT;
f) VHS;
g) Raio X de Tórax (exceto para grávidas)
h) ECG (EletroCardioGrama);
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i) Acuidade visual;
j) Audiometria tonal e vocal; 
k) RX Joelho;
l) RX de Coluna Lombosacro e Dorsal;
m) RX de Tornozelo e Coxofemural.

Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo na condição de Pessoa com Deficiência 
(PCD) quando convocados deverão comparecer ao Exame Médico Admissional (Perícia Médica) 
munidos de LAUDO MÉDICO com CID e data de emissão não superior a 180 dias, sendo verificado 
neste ato a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo.

ATENÇÃO:   É obrigatória a apresentação de todos os documentos cópia e originais para   
conferência.


